AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 002/2023
PROJETO DE LEI Nº 02/2023, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023.

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 2.489/2017, DE 30 DE JUNHO DE 2017, QUE CRIA EMPREGOS DESTINADOS A ATENDER AO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE – PACS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º.  O art. 1º da Lei Municipal nº 2.489/2017, de 30 de junho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º. São criados os seguintes empregos, regidos pela CLT e providos mediante Processo Seletivo Público, nos termos do art. 9º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, destinados ao atendimento dos programas de Agentes Comunitários de Saúde – PACS:

	EMPREGO
	QUANTIDADE
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	SALÁRIO BÁSICO MENSAL

	Agente Comunitário de Saúde
	08
	40 horas
	R$2.604,00 (dois mil e seiscentos e quatro reais), correspondente ao Piso estabelecido no art. 198, § 9º, da Constituição Federal.



..............................................................................................................................”(NR)
	

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 1º de janeiro de 2023.
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